
Lei Complementar nº 213 de 9 de junho de 2005
Ementa: Dá nova redação ao Art. 69 da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro de 2004.

Autor: Poder Executivo

Publicação:
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Data de fim da vigência:
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Apelido:
Assunto: Leis de carreira
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Situação: Não consta revogação expressa

Alterações realizadas

Lei Complementar - 207/2004 :
Altera redação:

Artigo 69 - Caput

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Serviços Legislativos
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